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E tado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo 

CONTRA TO DE CONCESSÃO Nº 20160221 

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO DE CO CESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ESPAÇO "BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUN ICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A MARIA DA 
CONCEIÇÃO RODR.IGUES NERES SOUSA, PARA EX PLORAR 
COMERCIALMENTE, POR FORÇA DA CLA SIFICAÇÃO 
OBTIDA O PROCESSO DE LI CITAÇÃO, MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA Nº. 3/2016I 1070JADM 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE MUCAMBO, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, neste ato denominado 
CO TRATANTE, localizado na Av. Construtor Gonçalo Vida!, SN, Centro, inscrito no CNPJ (MF) 
ob o nº 07.733.793/0001-05, representado pelo Sr. AN DRÉ LUIS AGU IAR DE AZEVEDO, 
ecretário. CPF nº 645 .144.203-87, a partir de agora denominado simplesmente CO CEDE T E, e de 

outro lado o(a) senhor(a) MAR.IA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES NERES SOUSA. inscrito(a) no 
CPF(MF) 007.32 1.203-22, estabelecido(a) no(a) Sitio Bom Sucesso. Mucambo, CE. representado neste 
ato pelo próprio contratado e de ora em diante denominado simplesmente CONCESSIONÁRJO(a), 
tem entre i, j u to e acordado o pre ente Termo de Concessão de Uso, a Título Oneroso, nos termos da 
Concorrênc ia n.0 3/20J6110701ADM, para explorar comercialmente o espaço do Box nº 16, da Ala 

uperior do Mercado Público Municipal, de acordo com as seguintes Cláusulas e Condições: 

C LÁU ULA PRJMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O espaço público objeto desta Concessão de Uso à títu lo oneroso, acima identificado, destina-se, 
exclusivamente, à explorar comercia lmente com o ramo de atividade LOJA DE ROUPAS, 
LANGERRIE, BIJOUTERIAS, PERFUMAR.IA E DIVERSOS, sendo, portanto, terminantemente 
vedado seu uso para qualquer outro fim, sem prévia e expressa autorização do Município. 

C LÁ USU LA EGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

2. 1. O u o do e paço fi ico para a ex ploração de atividade comercial. dar- e-á em regime e Conces ão 
de Uso. a Título Oneroso do espaço Box nº l6 do Mercado Público Municipal. mediante outorga do 
pre ente Teimo Administrativo. 

2.1.1. O imóvel objeto da presente Concessão de Uso não poderá ser vend ido, cedido, transferido, 
locado, permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercia l ou cessão e transferência de quotas do capital. 

2.1.2. A Concessão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIO ÁRIO(A) o di rei to de 
e:--clusividade na exploração de seu ramo de negóc io no Mercado Público Municipal em que este está 
loca lizado. 

2.1.3. O(A) CONCESSIONÁRIO (A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à instalação 
e/ou funcionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutura ?ª área ocupada,. nem 
pre judiquem a segura nça das pessoas ou bens. NÃO SEN DO O MUN ICIPIO RESPO SA VEL 

ÓLIDARIAM E TE EM CASO DE OCORRÊNCIA DE EVE TUAIS DA OS A TERCEIRO 
(PE OA OU BE ). de acordo com as seguinte condições: 
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a) Toda e qua lquer obra ou modifi cação a ser introduz ida no imóvel, deverá ser previamente s ubmetida 
a apreciação do Município e observada as d iretrizes gera is referentes às restrições de ocupação dos 
e paços a ser concedidos, considerando-se suas características de edifíc io tombado pe lo patrimônio 
pú bl ico. e pelo Município expressamente autorizada; 
b) Qua i quer benfe itorias realizadas no imóvel objeto da presente Concessão de Uso. sejam e las 
necessá ri as. úte is ou vo luptuárias, passarão a pertencer ao Município de pleno d ireito. não podendo 
constituir-se em motivo de indenização, compensação, ou retenção por parte do(a) 
CO CESS IO ÁRJO(A); 

2.1.4. uporta r integra lmente todas as despesas com projetos, construções, material , mão de obra, 
encargo financeiros, tributários, previdenciá rios e outros, re lativos à execução das adequações 
necessária à implantação do empreendimento, bem corno daquelas relac ionadas com a preservação do 
pa trimônio pllblico. 

2.J .5. Para me lho r caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo, como se nele esti vessem 
transcritos, os seguintes documentos: 
a) Lic itação na moda lidade Concorrência nº 3/20161 10701 ADM; 
b) Cadastro apresentado pela CO CESS IONÁ RIA; 
c) Proposta de preços datada de 13/ 12/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.J. A vigênc ia da Presente Concessão de Uso será de 20 (vinte) anos, a contar da sua assinatura, 
encerrando-se no primeiro d ia útil após o término deste prazo, podendo, havendo interesse das partes, 
ser reno ado por igual período. 

CLÁU ULA QUARTA - DO PREÇO 

-U. Pe lo uso do e paço fí sico a CONCESSIONÁ RI A pagará a importância mensa l de R$ 100,00 (cem 
reai ). de acordo com o va lor da proposta financeira. 

4.2. O prime iro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato. 

4.3. Depos itar mensalmente, até o quinto dia út il s ubsequente ao mês do vencimento, na conta bancária 
indicada pe lo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pe la concessão. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MULTAS 

5.1. A anções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CONCESS IONÁRIO (A) e ao contratado 
são as pre istas na Le i nº 8.666/93 e nesta Concorrênc ia. 

5.2 . Pe lo de c umprimento tota l ou pa rc ial das obrigações, poderá o Município aplicar às adquirentes as 
segu inte anções. sem prejuízo das dema is penalidades prev istas neste Edita l: 
a) advertênc ia: 
b) multa: . . 
c) suspensão do dire ito de lic itar junto ao Munic ípio de Mucambo, por um prazo não s uperior a do is 
anos; 
d) dec laração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Munic ípio de Mucambo. 

5.3. A recusa da adjud icatá ria em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo est~b~lecido 
im pli cará na perda do direito de licitar e contratar com a Admini stração Pública, _pe lo prazo '.nax~no de 
24( inte e quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na leg1s laçao que 
regulamenta a matéria. 
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5.4. Aplicam-se aos I icitantes as penal idades previstas na Seção 111 - Dos Crimes e das Penas. da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

5.5. Pelo descumprimento de s uas obrigações, a Concessionária sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

5.5. 1. MulLa de 1% (um por cento) do va lor proposto por dia de atraso não justificado e aceiLo para o 
início e entrega das obras de instalação nas áreas concedidas, até o máximo de 60(sessenta) dias. 

5.5.2 . M u ILa de 2% (do is por cento) do va lor proposto por dia de para lisação não justificada e aceita pelo 
Município, até o máximo de l S(qu inze) dias. 

5.5.3. Pelo at raso no início da operaciona lização, por culpa da Concess ionária ou de seus subordinados, 
será apl icada a multa diária de 1% (um por cento) do valor proposto. 

5.5.4. Mu lta de 50% (cinquenta por cento) do valor proposto, na hi pótese inexecução total do aj uste e 
rescisão do contrato por culpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez po r cento) do valor proposto, por inexecução parcia l do ajuste, por executar 
os ser iços em de confo rmidade com o ex igido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de o utras. 

5.7. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e consequentemente, seu pagamento 
não exime a empresa contratada da reparação dos danos, perdas ou prejuízos a que tenha dado causa, 
eja à adm inistração, seja ao públ ico em gera l. 

5.8. O Município poderá, a qualquer tempo antes da contratação, desclassificar a proposta ou 
desqualificar a licitante, sem que a esta caiba o direito à indenização ou reembolso, na hipótese de v ir a 
ser comprovada a existência de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira, que 
comprometa sua capacidade técnica ou admi nistrativa, ou ainda, que reduza sua capacidade de operação. 

CLÁUSULA SEXTA-DA INTERVENÇÃO 

6. 1. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter e cepcional, nos casos re lacionados aba ixo 
com o fim exclusivo de assegurar a regu laridade e a adequação na execução dos serviços, bem como o 
fie l c umprimento das normas contratuais. regulamenLares e legais pe11inentes: 
a) desvirtuamento do uso da área concessionada; 
b) mod ifi cação o u alteração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão; 

6.2. Inter enção far-se-á por ato motivado da Admin istração, que conterá a des ignação do Interventor, 
o prazo da intervenção, os objetivos e os limites da med ida. 

6.3. O período da intervenção não será superior a 180 (cento e o itenta) dias, findo o qual o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concess ionária. 

6.4. Cessada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão, haverá a imediata prestação de 
contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão, sem prejuízo de 
responsabilidade pela concedente e do direito à indenização pe lo concess ionário e pela concedente. 

6.5. DuranLe o processo de intervenção e antes de ser decretada a extinção de que trata o subitem 6.3 
aci ma. será assegurado à Concessionária o direito à amp la defesa. 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 
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7.1. Proceder à vistoria final para a veri fi cação da adequação das instalaçõe e equipamentos necessari~ 
ao funcionamento dos estabelecimentos, às expensas destes. 

7.2. Autorizar formal mente o iníc io das operações. após proceder à vistoria de que trata o item 7. 1. 

7.3. Fiscalizar permanentemente a execução dos serviços concedidos. 

7.4. Intervir na execução dos serviços, mediante Decreto do Executivo, quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumpri mento do contrato e das normas lega is pertinentes. 

7.5. Apl icar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especificamente. no Contrato de 
Concessão. 

7.6. Entregar à Concessionária a área escolhida totalmente livre e desembaraçada de pessoas e co isas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão, quando não observadas às condições previstas no Edital de 
Concorrê ncia nº 3/20 161 l0701ADM e anexos. 

7.8. Cumprir e fazer cum prir as disposições legais e contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO(A) 

8. 1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem concedidos constantes do 
objeto desta licitação é de até 180 dias (cento e oitenta) d ias corridos, contados a pa1tir do primeiro dia 
útil seguinte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igual período em caso de fatos 
superveniente e autorizado pelo poder concedente. · 

8.2. Ao término do Contrato a concessionária deverá devolver o espaço que lhe serv iu de objeto em 
idêntica condições que o recebeu. 

8.3. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação no 
processo lící tatório, apresentando sempre que solicitados pe la Concedente os documentos 
comprobatórios de regularidade fi sca l / trabalhista. 

8.4. Cumprir fi e lmente todos os prazos previstos no Edital. 

8.5. Depositar mensa lmente, até o quinto dia útil subsequente ao mês do venci mento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o va lor correspondente ao preço pe la Concessão, de acordo com o valor 
da proposta financeira. 

8.6. Suportar integralmente todas as despesas com projetos, construções, material, mão de obra, 
enca rgos financeiros, tributá rios, previdenciários e outros, relativos à execução das adeq uações 
nece ária à implantação do empreend imento, bem como d.aquelas re lacionadas com a preservação do 
pa trimônio públ ico. 

8.7. erào de inteira responsabilidade da licitante adjudicatária todos os segu ros necessários, inclus ive 
os re lati vos à responsabi lidade c ívi l e ao ressarcimento eventua l dos danos materiais ou pessoais 
causados a eus empregados ou a terceiros, bem como multas e/ou inden izações por danos ambientais e 
ao patrimônio público . 

8.8. Executar as obras e serviços necessários à adequação da área escolhida, objeto da Concessão. na 
confo rmidade das disposições lega is e contratuais. 

8.9. Prestar. em caráter permanente, serviços efi cientes para todos os usuários. 
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8.10. Acatar prontamente as determinações da fi sca lização do Município de Mucambo. 

8. 11. A tender a todas as determ inações lega is e regu lamentadoras. 

8. 12. Todo mate ri al proveniente de remoção ou entulho, decorrente do proces o de implantação das 
obras de reforma e adeq uação dos espaços conced idos, deverá ser removido para locais previamente 
apro ados pela Prefe itura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese alguma. permanecer 
no loca l. 

8.13. A I ic itante adjudicatária deverá efetuar a manutenção do local da obra, de maneira a permitir o uso 
regu lar por pane do concessionários e usuário , promo endo a varr ição, limpeza e conservação do loca l 
até o fin al do erviço, com especia l cuidado no tocante a preservar as condições de hig iene dos produtos 
a li comerc ia li zado . considerando o caráter alimentar destes. 

8.1 4. Todos os locais e equipamentos, bens e propriedades danificados em decorrênc ia das obras e 
ser iços executados. deverão ser imed iatamente re feitos e construídos de acordo com as boas técnicas e 
normas igentes, sem causar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado, concessionários e us uários do 
Mercado Público Municipal. 

8. 15. A lic itante adjudicatária será responsável pela segurança do trabal ho de seus funcionário e de 
todo os atos po r eles praticados. 

8. 16. A I icitante adjudicatária ficará responsá ela qualquer tempo pela quantidade e qual idade das obras 
e erviço executado e pelo material uti lizado. 

8. 17. A li c itante adjudicatária obriga-se a comparecer sempre que solicitado, ao Órgão Gestor do 
Mercado, em d ias e horários por e la estabe lec idos, a fim de receber instruções ou partic ipar de reuniões 
que poderão ser rea li zada s em outros loca is. 

8.18. A lic itante adjudicatária deverá assumir, de forma objeti va, toda e qualquer responsabi lidade 
peran te terceiros, pela execução das obras de adequação e demai s serv iços no espaço concedido, 
pertinente ao obj eto da presente lic itação, devendo indenizar a munic ipalidade e/ou terceiros por todo e 
qualquer pr~ju ízo ou danos causados inc lusive ao patrimônio do prédio do Mercado Púb lico Municipal, 
que venham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.1 9. A lic itante adjud icatária obri ga-se a atender e zelar pela manutenção de todas as determinações 
emanadas. atuais e ruturas. dos órgãos responsáveis pela preser ação do patrimônio público do 

Mu nicípio de Mucambo. 

8.20. A licitante adjudicatár ia deverá observar com rigor as disposições do Código do Consumidor, 
responsabilizando-se pela aprovação dos órgãos técnicos da Prefeitu ra, os projetos e memoriais das 
adequações da área objeto da concessão, as qua is deverão ate nder às exigênc ias legais pertinentes, bem 

como realizá-las e conclu í- las no prazo previsto no edital. 

8.2 1. As despe as relativas a serviços e faci I idades, ta is como água, esgoto, energia e létrica. telefone, 
gás. conservação e limpeza, coleta de lixo, e tc., correrão por conta das lic itantes adjudicatárias. 

8.22. ão utili zar a área concedida para fins di versos do estabelecido no A EXO I e II do Edital 

Convocató rio. 

8.23. ão ceder no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiro . seja a que título for. 

8.24. Ze lar pe la limpeza e con ervação da área, devendo providenciar. às suas expensas, as obras e 
ervi ços que e fizerem nece sários para a sua manutenção. 
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la ratura e registro do competente instrumento. bem como eventuais taxas e tarifas. 

CLÁU ULA NONA - DA RESCl ÃO OU RENOVAÇÃO 

9. 1. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláusula da Presente 
Concessão de Uso, pode rá tê-la rescindida, principalmente se vier a ocorrer: 
a) O cumprimemo irregular de c láusu las contratua is: 
b) A sublocação tota l ou parc ia l da loj a, a associação com outrem. a cessão ou transferência, tota l ou 
parcial. bem como a fu ão, c isão ou incorporação com qualquer outra pessoa juríd ica; 
c) O desatendimento da determ inações regulares oriundos de Decretos Munic ipal : 
d) A decretação de fa lênc ia ou a in stauração de insolvênc ia civil; 
e) Razões de intere se público e exaradas no processo administrat ivo a que se refere a Concessão: 
1) A di ssolução da sociedade ou o fa lec imento do(a) CONCESS ION ÁRIO(A): 
g) A a lteração social ou a modificação da fi nalidade ou da estrutura da empresa que prej udique a 
exp loração da a ti vidade: 
h) O atraso acu mulado de 03 (três) parcelas mensais e consecut ivas das obrigações financeiras; 
i) A ocorrênc ia de caso fortuito ou de força maior, regul armente compro ada. impedit iva da 
conti nu idade da exploração da ati vidade comercia l. 
9. 1. 1. Os caso de rescisão serão forma lmente mo tivado nos auto do proce so, as egurado o 
contrad itó rio e a ampla defesa. 

9. 1.2. A rescisão poderá ser: 
a) Dete rminada por ato unilateral e escrito do MUN IC ÍPIO ; 
b) Amigável. por acordo entre as parte, não isentando o(a) CONCESSIONÁRIO(A) do pagamento 
antec ipado das parce las venc idas; 
c) Judic ia l. 

9.1.3. A rescisão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imediata do espaço tis ico e o pagamento de valores de multas e outros encargos devidos; 
b) Retenção da Garantia Contratual. sa lvo no caso de rescisão amigável. 

C LÁ ULA DÉCIMA - DO SEGURO 
10. 1. ' e rào de in Leira responsabilidade da lic iLanLe adjud icaLária todos os seguros necessários. inc lusive 
o relativo à respon abi lidade ci il e ao ressarc imento eventual dos danos materia is ou pessoais 
causados a seus empregados ou a terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambie ntais e 
ao patrimônio. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMElRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11. l. A execução do Contrato será acompanhada e fi scalizada pelo Poder Concedente através de seus 
agente espec ialmente designados para este lim, que anotarão em registro próprio todas as ocorrênc ias 
re lacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das fa ltas 
ou defeitos observados. 

t t . 1.1. As decisões e providências que ultrapassa rem a competência dos empr~gados menc ionados nesla 
C lá usula deverão er so li ci tadas à ecretaria do responsáve l no MUN IC IPIO DE MUCAM BO -
CO CEDE TE. cm tempo hábi l. pa ra a adoção das medidas con enientes. 

C LÁU ULA DÉCIMA EGUNDA - DAS DISPOSLÇÕES FINAIS 

12. 1. O prazo de v igência contratua l será de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, confo rme 
estabe lecido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2016 110701ADM, de fini dora das normas 
gerais sobre o cono-a to e sua execução, contados a partir da data de ass inatura do Contrato. 

~ --
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12.2. Q uai que r modificações dos atos constituti vos da adjudicatória, durante o período de v igênc i o 
in 1ru111ento contratua l. deverão ser encaminhada para conhecimento e registro na Prefeitura Mun ici pal, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modifi cação. 

12.3. É edada a tran f erênc ia do contrato de conce são. 

12.4. A transferência do controle acionário da adjudicatária contratada ou a realização de fusões, cisões 
e incorporaçõe deverão ter prév ia anuênc ia do O rgão Gestor do Mercado. 

12.5. A transferênc ia do contro le ac ionário e a realização das alterações devem ser solicitadas 
conjuntame nte pelo interes ados. 

12.6. As a lte rações de que tratam os subitens anteriores somente poderão ocorrer após a v igênc ia de 
O 1 (um) ano do prazo contratual e do c umprimento das correspondentes obrigações nele previ tas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. A partes elegem como pri vilegiado, pa ra dirimir quaisquer dúvidas relativa ou resul tantes do 
pre ente. o Foro da Comarca de Mucambo. com renúnc ia expressa a qua lquer outro, por ma is 
pri vilegiado que seja para dirimir quaisquer dú vidas oriundas do presente Termo. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, como adiante se vê. 

TE TEMU 

1. 

MUCAMBO-CE, 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

PREFEITU RA ~ PALDEMUCAMBO 
C PJ(MF) 07.733 .793/0001 -05 

CONCEDE TE 

X 1'\·1 ~ ) - &>1 llie_~ ~ r( 1/7..V) SLJ1)./j.a 
MAR'lA DÂtONCI::J<,;AU ROORJGUES NERES"SOUSA 

CPF/ MF Nº 007.321.203-22 
CONCESSIONÁRIA 



CONTRATO Nº .......... : 201602'2 

b,hlcl l) ) f 1 

GO\' LRI\O \H ~I( IP 
P{1EF • ITl R.\ .:VI ' lt l \ 

XTRATO DF C )'\1 R ( 

ORIGEM .......... .......... . : CONCORR.Ê'\, J ' 

CONTRATANTE ......... PRE!""EJT'LRA 1\-1 '.;TC1PAL.. !J 

CONTRA TADA(O) ..... : MARIA DA CO •-EIÇAO RO .. JR 

.\.MBv 
A 1\-1BO 

~OU'-

e 

OBJETO ...................... : Conces;,ã .. , de ->l '.l • itido o 1t lb li • pa'r "box' dJ \krc.:odu Público Mun icipal de 
Mucambo. conforme zoneado nos 'ane.x s ::- II'' integr,mte::. oe,te ii .trumento 

VALOR MENSAL ........ ........ : R! 100 00 { r:rn reais) 

'IGÊNCIA ................... . 20 (Vi11te anc ~ 1 pan,r J~ ,l 1 

DATA DA ASSINATURA.......... 4 de J1::2:1,.mbr e !O 

A • . 0 .'i l ltl I OK t O 't 1 1 PC 



biado dú <·1u& 
GOVEP"""º .\-tl IClP L Dl l AMBO 
PRE; .ITURA 1\11.J ll 1 \ OI \1 r .\ '\1li0 

CERTIDÃO DF, .\FlX.\1.,.AO D•J l DE CO TRA r -' 

Certifico para 05 Je\ Ju fins. qt:~ t i.., ... d u quadro de a, :,o e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) re fe~ent. ac ( .,) ~c,ntrato nJ: l t -,~ ado entre a PRI.I EITURA MU ICLPAL 

· \1UCAMBO e MARIA DA C. ,\1 1 ÀU RODRI< ,l 'i I f. 1.. '-i(•l SA ... eferente ao processo Licitatório na 
modalidade CONCORRÊ1'.CIA. n· , , , 1 n-n A O V 

" 

1\\ 1, !Rl fORCt t fRO 


